
e ei ura Municipal de Curral Novo do Piauí 
Vuln. ofe

CNPJ n° 01.612.556/0001-00 742̀  ai ,,. O 
Av. Boa Esperança S/N - CEP 64,595-000 ,.., roi'? 0: ,

Telefone: (89) 3466-0050 ci. ----- 
sj -------..:„...4" t1 1)..

Z 
Email: gapn.eps:w: s vaV)o, qpiip r -F7--------------ubrica ° c 

O' o, ,
Cürrai Novo do Piauí - PI p. • 

/81A-?\ 

PREGÃO ELETRONICO N 021/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO IV 024/2025 — ROTA 27 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ - P1 POR 

INTERMÉDIO DO (A) PREFEITO MUNICIPAL E NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA 

O klun.s.p.'c 4c1.i.)P,,R/-k1. NOVO L.-)O P.lAUr - P1 por nterrrze,d,',2 J.o Sr r',-(sleyr-c Murq,crpar,, com sE-,Je 
na Av. Boa Esperança. sin na c-dar:1e de Curral Novo do Plauf - Pi /Estado do PI, inscrrto(a) no CNP..! sob o na 01.612.556/0001-
00. 

NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA, por seu representante legai, com sede na localidade Sitio Alto 
Grande— zona rural - Curral Novo do Piauí - Pl. Escrito no CNPJ sob o n 45.071.65410001.-44 

Doravante designado CONTRATADO, neste aro representacloa) por seu representante legai, conforme atos 
constrtumos da empresa e ou procuração apresentada nos autos tendo em vista cave consta no Processo Admms-rat,vo na 
024/2025, e em observâncra ãs disposlçbes da Le a5 14.133, de 12 de aerrl de 20/1 e demos legislação aplIca,,,e1: resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Preglao EletrOn!co n' 01 à.'à01E, medr,-.±nre as clausulas e conzV,Oes 
segur enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (ext. 92, I e II) 

O objete do presente nstrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
Or.neto contrataçáo: 

'ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE - LOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 ' ji ri'-,P0' t e b 3c- ia r Vagens ' e sa,, F•:; 239 ':'/C1 

1.3 Vrnculam esta contrai:20e, n,derer,Llentement . transcn cao. 
1.3.1 C) Termo de Referenca • 
1.32 Ci Edital da t,ortacão• 
1.3.3 A Proposta do contratado: 
1.3A Eventuais anexos dos documentos supracitado. 

Cl ÁUSUl A SEGUNDA —VIGÉNJCIA E PRORROGAÇÃO 

2, 1 O prazo de v[gêncJa da contratação é 10 (dez) meses conta.da da assiratura contratual prorrogável na forma dos 
artigos -10E e 107 da Ler n' 1,1.133, de 1021. 

Ã. prorrogação de Sue trata este ttem é condic!onada ao ateste, peia autoridade com- petente cre que as 

condrções coe preços permanecem vantajosos para a Administração permt!da a negociação com o contratado. 

3 CLÁUSULA TERCE2A — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regmnede execuçáo contratual os modelos de gestão e de execução. eSSIM corr10 os prazos e condlçges de 
conciusàc,, entrega, obser.-ação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUAR — suE. ,:oNTFATir-24.0 

4. 1 ( per moda a a 0000 31;á:-; pa Cjd do obter°, ate' o çrmice de 1590 do VeJ'er cotai do contrato, naJr': segunte-. 
condições: 

4. 1.1 E: vedada a subcontratação completa ou da parcela primpal da obngaçao. 

4. 1.2 Era qualquer 1-4:retese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita 
execuçâo contratual cabendo-lhe realizar a supecoã o e coordenação das atividades do subcontratado. bem como responder 

perante o contratante pelo r;goroso c L.mpnmento das obngacbes contratua is correspondentes ao obeto da subcontratação 
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4.2 A subcontratação depende ele autorização previa e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

suocontratado cumpre os requisitos de ,Iiialificação, técnica necessários para a execução do objeto.. 

4.2.1 e contratado apresentará a Administração documentação que comprove a capacida- de técnica do subcontratado, 

que será aiaiiadia e unta da aos autos do processo correspondente. 

4.3 É. vedada a subcontratação de pessoa Usica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 

natureza técnica.. comercial. econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do rárgão ou entidade contratante ou com 

agente púril ico que desempenhe função na contrafação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companhel- ro ou parente em linha reta. colatera I, ou por afinidade. até° terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA,- PREÇO 

5.1 o valor total da contrat ação e de R$ 4.798,00(quatro mil, setecentos e noventa e oito reais) mensal. 

5.2 No valor acima estão includas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes da execução do objeto. 

inclusi \iie tributos e/ou impostos encargos sociais, trabalhistas. previ- dendarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete seguro e Outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado dependerão dos 

'juenttati-sos efetivamente fornecidos, 

6 O qS liAs5Tç. PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais 0000: ieoes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 os preços inicialmente contratados áo fixos e reaiustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7,2 Apés o interregno de um ano, e independentemente de pediido de contratado, os preços inicia is serão reajustados, 

mediante a aplicação., peio contratante, do iridice usado pela auferida- de competente, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluirias após a ocorrer-ida da anualidade. 

73 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno rtVnrno de um ano será contado a partir do,  efeitos fi na nceircs 

do último reajuste. 

7,4 No caso de atraso ou não. :Ilidulgaição do(s) (s) de rea(ustamento. o contratante pagará ao contratado a 

importáncia calculada peia ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão iogo seiaVn) divulgado(s 

r_;N defiriit io(s, 

7.5 Nas afericOes ifiuiizado(s) para reajuste seraão) obrigatoriamente, o(s) definitrvo 

7.6 Caso o(s) ftiidice(s)estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao, 

mias ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que ver(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor 

7.7 Na a csericia de previsão legal odar.tc.) ao 100105substlt uto as parte.n elegerão noo in,J;ce oficial, para reausta mento 

do preço dc valor remanescente, por meio de termo aditiVo

7.8 O reajuste será realizado por apostriamento. 

8 CL4,USL.ILA OITAVA - OPPl(S.Açg5 DO iir-CiNTP.A1 ANTE 

8 1 São obrigaçÕes do :ont.rata cite: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as otAigaçbes assumloas osIo ri..oriti-aii:ado 515r3CO'dC com o cor-tratos  sei..S anexos= 

8,3 Receber o obieto no prazo e cor«dicbes estabelecidos no Termo de Fieferericiai 

8.4 Noti or o i=entrarádo por escrito sobre defeitos ou Incorreções verificadas no ob,leto fornecido para que 

sela por ele .35bstitudo. reparado ou corrigido. no total oser pdrt_u e.pen„ ,„ 

8.5 Acompanhar e frucalizar a execução do contrato co- cumprimento das obrigações pe- lo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Piscai no que pertne á parcela iricontro- versa da execução do objeto 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houirv- controvérsia sobre a execução do objeto quanto :a dimensão, qualidade 

e quarTtidane, conforme o art. 143 da Leí nc 14.1'.3.  20:21: 
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8_7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do oh eto„ no prazo, forma , 

condições estabelecidos no presente Contrato• 

8.8 ArdKar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.9 aentficar o orgão de representação i ..!,dlc;al da Advocacia -Geral da Limão para a, c-cão das medidas cabives quando 

do descumpnmento de obriga çà e s, pelo Contratador 

8.10 gxplotamente emibr decisao sobre todas as 50 citações e ecaamações relacionadas à execução do Presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manEfestamente impertinentes, me- -amante proteiatorios ou de nenhum interesse 

para a boa eYecução do ajuste_ 

8.10. 1 A Adrrainfstração terá o prazo de 30 dias útes a contar da data de protc,,colo do requerimento para decrdir admitida 

a prorrogação motvada, por igual período, 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equiliono econbrruco- financeiro feitos pelo contratado no 

prazo maxlmo de 20 das úteis, 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo adrriTHstratpdo para apuração de descumnrimentn 

de cláusulas contratuais. 

8.13 A Admnistração nao responderá por quaisquer compromissos assumclos pelo Con- tratado com terceiros. ainda que 

vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus entregados, prepostos ou subor- d nados. 

9 CLÁUSULA õ e - 38R1G4CÔ33 cn CONTFA TAL-in 

9, 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente sejs os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir clJspostas: 

9.2 Responsabillzar-se pelos A:Jos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei n2 8.078, de 1.390. : 

9.3 Comunicar ao contratante, no p,ra=o maximo de 24 (vinte e Quatro) horas que antece- de a data da entrega, os 

motivos que imbosst,litem o cumprimento do prazo prev!sto, com a devlda comprovação: 

9.4 Atender ás determnaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou ges.-tor do contrato ou ai- ,onclade superior (art. 137 

da Lei ri.2 14.135, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicltadosa 

9.5 Reparar, corrig,ir, remover, reconstruir ou 'substituir, às suas expen,as, no total ou em parte, no prazo fixado peio 

fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materias 

empyegados.

9.6 Responsabilinr-se pelos viciou e danos decorrentes da evecução do °blefo, bem como por todo e qualquer dano 

causados Administração ou terceiros, não reduzIndo essa responsa- bilidade a fiscalização OU o acampa nha mento da execução 

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida. o valor 

correspondente aos danos sofridos.

9.7 Quando não for possvel a ',,,erificação da regularidade no Sfstema de Cadastro de Fornecedores —SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável peia fiscalização do contrato, junto com a Nota tocai para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova cie regula- ri:Jade relativa a Segui dade Social; 2) certidão coHunta relativa aos tnbutos 

federais e á Divida Atroa da União: 3) certidões que comprovem a regularidade perante a t'llazenda Estadual ou Distritando 

domic(llo ou sede do contratado: 4) Certidão de Regula ndade do F-G rS —CP.)== e 5) Certidão Negati- va de Débitos Trabahstas 

—CNDT; 

9.8 Responsalo!i;zar-se peio cumprimento de todas as obrigações trabalhstas, prev iciencrár las, fiscais comercia is e as

demas, previstas em legtslação especifica, cLija nad !rnpêncl :não transfere a responsabilidade ao contratante e tido odera 

onerar o oõjeto do -,-,;0,1,to e fazer a entre- ca do produto conforme termo de referência; 

0,9 Comumcar ao - vsca 1 do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oco rtricia driorimal ou acidente 

que se ',eritique no local da execução do objeto contratual .

9,10 Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não, esteja sendo executada de acordo com a 

boa técmca ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros_ 
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9.11 Martes durante toda a vigénca cia ara tacto, em onapárb-

exigidas para hanwtaçáo na Hutacão. 

9.12 Cumprtr. durante todo o pen'odo de exec.uçao do contrato, a reserva de cargos prevIsta em Ei para ressoa com 

defici&ncia, para reablitado da Prevdênca 'recta ou para aprendiz, bem corno as reservas ce cargos previstas na legslacão 

art.. 116, da Lei n 2 14.133. de 2021) 

:e com as obr•ga;:oes assum.da t, todas ar cc i itOCs 

9. 13 Comprovar a resma de cargos a que se retere a c!auscaa dCiMa no prazo irx,ado pelo fiscal. do contrato, com a 

ndicaçáo dos empregados cliJe preencheram as referidas vagas (art. 11E, parágrafo unico. da Lel n.2 14.135 de 

9,14 Guardar seio sobre todas as [nfcrmacOes obtidas em decorrância do cumprmaento do contrato: 

9,15 Arcar cem o Snus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos qda ntitatrvos de sua proposta, mclus,ve 

tia rito aos custos varravels decorrentes de fatores futuros e ince, tos, devendo complementá- los, caso o previsto nicialmente 

em sua proposta não sela satisfatoric.) para o atendimento do onieto da contrafação, exceto quando ocorrer algum dos escritos 

arrolados no art. 124, à d, da Lei r-1? 14.135, de 2021. 

9.16 Cumprir, ae:m dos postuiados egats vgentes cc ãmbto tede 

contratante: 

9 17 Socar os empregados necessanos, com na.bL tacão e conhecimento adoçamos ao perfeito cdmpr,mento ias 

clausulas deste contrato fornecendo os matenals, equipamentos. ferramen- tas e demandad05, c:jia nndade 
qualdade e tecnologia deverão atender às recomen- dacoes de boa tecn:ca e a legisiacão de regéncia: 

9. / 8 Orer, ,tar e .remar seus empregados sobre os deveres pre,,rv:os. na Lei 50 12 709 de SAie agosto de ='01.5 ataotasda

 -eficazes para proteção de dados pessoas a que tenha acesso por força da execução deste contrato: 

9.19 Conduzir ostra talhos com estnta observáncia às normas da !egislação pertnente, cumprindo as deter rnflaçOes dos 

Poderes Püb H:os, mantendo sempre moço o local de execução do abeto e nas melhores corbilcbes de segurança hlgiene e 

.jiscrpt,r,a. 

9.20 Submeter previamente, por escrgio, ao contratante, rara anal,se e aprovação, coas- Quer mudanças nrai métodos 

executivos que fujam ás especificações do memonal desentvo ou nus- trumento congénere 

9.21 Não per naitr a utIlizacao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos- exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos, nem permitir a utl'izacão do trabalho do menor de dezoito ares em trabalho noturno, per,goso 

irisa fttbre. 

10 Lati fldflMc- i NP5aCrIEf = s.ON3rES AriM N 

10.1 comete ,nfra -0.0 adrrinLstrat a comermos da Let n2 14.135 de 2C.-2.1, o contratado q tte -

der casca ineye,: ,..,ção parria.: do contrato,-

b) der causa á nexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funcionamento dos serviços 

palicos ou ao interesse coletwo; 

c) der causa à inexecucão total do contrato: 

d) ense;ar o retardamento da execução ou da entrega do obieto 

da contrafação sem mot,,.,o iustÁinado; 

e) apresentar documentação falsa o tt Prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato: 

Praticar ato fraudulento na e,recução do contrato; 

g) comportar-se de modo t-vd8i-leo ou cometer fraude de ci Lalq uer natureza.

h) praticar ato leSivo pre,,:isto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2012.i . 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima deserdas as segam- tes sanções: 

12 estaduaI ou municipal, as normas de segurança do 

• ~emanei& der cama a inexecucao parciai do contrato, sempre que não se tu';tincai 

imposição çie penahdade mais P.r ave )a; t. 156, ã , da Lei n2 14. ,de Impedimento de licitar e contratar quando 

prateadas as condutas descritas nas alíneas - c' e 'vL do subit em auma deste Contrato, sempre que não se justticar à 

imposição de penalidade mais grave )arr. 156.3 42, da Lei a2 14 133, de 1421); 
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Dedara9So de inidoneidade para licitar e contratar. quaddo praticadas as condutas descritas nas alineas 

'e'. 11 'g e "Y'do subitem acima deste Contrato, bem corno nas ai:ricas 'c' e ''d", que justiiiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156. §52. da Ler n2 14.133, de 2021). 
V. Multa: 

1. moratoria de 5% por dia de atraso injw,tiftcado sobre o :,:alor da parcela inadimplida, até° limite de 90 dias: 

2. compersatóra de 40% sobre e valor total do contrato no caso de rie.xecução total do obleto. 

10,3 A' aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui. em hipótese a l'gurna. a obrigação de reparação integra 

do dano causado ao Contratante (art.. 156, §92, da Lei ne 
14.133 de 202.1)

1.0.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mdlta (art. 156, §72, da Ler 
n2 14.133, de 021). 

10.4.1 ,Antes da aplicação da multa se ra facultada a defesa do interessado no praar de 15 (quinze) dias úteis, cortado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 0021 

10 4.2 Se a multa aplicada e as ,ndenizaçõescabivejstorem supe.rioresan valor do paga- mento eventualmente dev;:do pelo 
Contratante ao Contratado, alem, da perda desse valor a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente iart, 156, §82, da Lei n2 14.133, de -'021.). 

10 4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança ucicial a mdta poderá: ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo cie 15 dias. a contar da data .do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5 ap,iwacár.,-, das sarTb.es re,a4iaar-se-a em processo a.iisnin,istrativo que assegure o Jentrardrror,ic ca amra.ra ,deicsia ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 198 da Lei n2 14.133, de 2021. para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de nidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 202'..ft 

a) 
b) 
c) 
d) 

a natureza e a gravidade da infração cometida: 
as peculiaridades do caso concreto: 
as circunstâncias agravantes o ti atenuantes: 
os danos que dela provierem para o r.".oritratanter 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e onentaçOes dos 

órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos corno intraçOes administrativas na Lei n0 14.123. de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos 

da Admin,stracao Pública que tambern seamtrptrcadcscomo atos lesi,,ios na Lei n2 12.846, de 2013, serão apuradose Julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proced:mental e autoridade competente definidos: na referida Lei (art. 

159). 

10,8 A personalidade iuridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que zada com abuso do direito para 

facilitar. encobrir Ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar contusão patrimo.nial . e. 
nesse caso, todos os efeitos das saraço:es aplicadas a pessoa iundica serão estendidos aos seus administradores e socos com 

poderes de administração, 1 pessoa Jurjidica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle! 

de fato ou de du-eito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditono, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise surdica pré:na art. 160. cia Lei n'a 14 133, de 0021). 

10.9 O Contratante devera., no prazo máximo 15 (quinze) id ias úteis, contado da data de aplicação da sanção., informar e 

manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, cara fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidõneas e Suspensas (Ceia) e no Ca- dastro Nacional de Empresas Punidas (Criep), instituidos no âmbito do Poder Executivo. 

cedera! . (Art. 161. da Lei n0 14.133, de 2021). 

'10.10 As sa °cries de impedimento de licitar e contratar e declaração de inrdoredade para licitar ou contratar são passives 

de reabilitação na forma fio ad. 153 da Ler ri2 14.133/21. 

10.11 os débitos do contratado para com a ,4\dministraç'áci rontratainte. resultantes de multa administrativa elosi 

indenizações não inscritos em divida ativa, poderio 'ser compensados, total ou parcialmente. com os créditos devidos peio 

referido orgao decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo orgao ora contratante; na forma da Instruçao Normativa SEGES/ME ri2 26, de 13 de abril de 2022. 

11 CLÁUSiii A DP.:IMA 04 EXTINC40 CONTRA TuAL (art. 92 XIX) 
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Av. Boa Esperança SIN CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: opinete  cpp.Wléah ao, co;?..br 

Curral Novo do Piauí Ri 

11.1 O contrate se evf coando vencdc n crazo rie ependente.ment e de terem sido cumpr;das ou 
não as (atar gações de ambas as partes [sou- reentes:. 

11.2 c contrato poje ser ex:inte nl eE- de ,:ijrnpridaã as oP, istdoes nele estipuladas. o, antes do ouro - cor 

algum dos mot:vosprei: s';os; no ,artipo :37 da Lei ri5 14.133/21. icena nono a rnigaelmenfe, assegurados o c 
ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, tampei . : os 3:tges 138 e 139 da mesma 

11.2.2 Aalteaçio social ou a mod'fIcação da ±-inaida de ou da estrutura da ernr ie,2 não soco -rã a 'escisão se não 'estr ngir 

sua capacidade de ccnc:Ulf o contrato. 
11 2,2.1 Se a operação ,molicar mudança da nessoa lundica cont,-atada devera ser formalizado termo aditivo para alteração 
sub 511 

11.3 2 ',ermo de resc,s:Ão serrara que oessR/el será bre::esli::' o: 

11.3.1 Ba ia nço dos eventos contratuais ã sumonics ou paraa'merite Cumpridor 

11.3.2 Relação dos pagamentos id efetuados e ainda 

11 3 3 ,rãenizaçOes e multas. 

11 4 A extinção do contrato não corf;:"Ju`a óbice vara o reconikaumento do deseq•frriorio econômico-fina- e hibétese 

em que será concedida if.derizaç'ào por meio de termo .neeneatoi.o :arr. 131. caput ri3O 14.133-, de 

12 CLÁUSt.LA,L)f:OMA 'SEC, UN DA — 20IdCÃO ORfAMENT4PLA fart 92. \Vi'i 

12.1 As despesas decorrentes da presente centrataçar correrão à conta de rec.unos especif:cos consignados no 

-:.1rca mento e r viurin Dal deste e;,eroic10, r12 dotação aba»5C d rim 
PONTE DE RECURSOS: 500; 553: 571 . 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos: Transferências de Recursos do ENDE Referentes 

ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 

Convénios e outros Repasses vinculados à Educação 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000: 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 000); 12 

6132 2248 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGFIAMA PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39.0C) 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ,TURíDICO 

12,2 A dotação relatara aos exersícca tiriAncegios sis,Fsrkquenites cera indicada após aprovação da Ler Oiça afitaria 

resceiut , Je e lberação descreditas correspondentes mediante a i:losO2mento, 

13 CLÁUSULA OPCNA TE.F-rPIRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo consraLante, segundo as dispesUes contidás na Ler n5 14.133 de 2021 e 

lemas normas federais apiicãverse stibsidiariamente segundo as ais- posicbes contidas na Ler n0 8.078, de 1990 -Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e nono- pios gerais dos contrato:, 

14 CL '25UL A KC MA QUARTA -ALTERAOJES 

14 1 Ecentcais a iterasee. contratuais rapar-se-ão peia discipl ina dos arca. 124 e seg'Jirites da La r 14.1.5 de 2021. 

14.2 O contratado é obrsãdo a a: etar, nas mesmas coridOes contratas a os ao e_scimes co cupressOes que <.,e fizerem 

necessano.s ate o Haite de 259- Mote e cinco por cento) do ,a0r ini- crU aTualiza do do contrato, podendo ser rea;ustaid O de 

comum acordo dercentu& supero -

14.3 As_, alterações centratuals deverão ser promovidas mediante celebração de termo amovo submetido, a pre,iia 

apm, ação da c.ops,Itoria ,..g:dica do contratante, sè tVl'i nos casos de iustificada necessidade de antecipação de seus &eitos, 

t:Ipd,:e-,e quer f-)rMa l' , Z-3.:;43 cIo aoiti,.,,r c2,.-vera ocorrer no prazo máximo de 1 rft-fi] més ar-t. 152 na sei o0 14.13.2, -ia 20,1), 

14.4 Registros que não caracterizam aiteraçao do contrato podem ser realizados por von- Pies npostrin du;pensada ar 

celebração de termo adido na forma do art.135 da ,cei nic's 14.133, de 9021. 

15 CLÁUSULA ngCIMA ci,LiiN1 A - P' 1PiLiCAÇA0 



a Municipal de Curral Novo do Piai 
CNPJ rfi 01,612.556/000 -1-00 

Av. Boa Esperança SIN - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Finai!: gapÉlpowly 

Curral Novo do Piauí - P1 9 j -P 

15.1 Inc uo--7nra ao contraforte ci ,r,ulgar o presente instrumeeto no f:Or- .3 NaC ,Ofl3i de fontratacOes Publ7cas 

forma  prenara no are, 94 da Lei 14,132, de 1121 e-.ceto CaSO se7a .1,,,I:Jer117„e por força de e em corno no respec-77,,o 

oficial na Internet em atendo ao art. S'2, §20 ia Lo n, 12.527, de 2511 cc art., 11 inCj50. \+1, Cio Decreto n, 7724, de 2312 

16 CIÁLIS,ULnDC1MA SEXTA— Fnpn ¡art. 92, §0) 

16_1 RC3 ele,to o Foro da Justiça Comum de Smdes 01, para duirrHr os I,tígJos QUe decorrerem da execuçáo deste lermo 

de Contrato Oca Pác,, puderem ser compostos pela condi- acão conforme art. 92, §12. 21a Le, n2 14.123/21, 

CUP7F7,L,I-± NOV, 

Prefe,tc Mun,e 
7-172.7NTFI11f=,NTE 

NAIRTON CLEY ARAUJO 
SILVA 15525844451  — 

NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA 
CC-,',N7.P.ATADA 

TESTEMUNHAS: 



ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000 
Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpiQvahoo.com.br 
Curral Novo do Piauí - Pl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EXTRATO 

Pregão eletrônico n. 021/2025. Rota 27- Contratante: O Município de Curral Novo. Contratado: 
NAIRTON CLEY ARAUJO SILVA. (CNPJ N° 45.071.654/0001-44). Objeto: Contratação de empresa para Prestação 
de Serviços de Transporte Escolar. Orçamento Geral. Valor R$ 4.798,00(quatro mil, setecentos e noventa e oito 

reais) mensal. Assinatura: 22/04/2025. 

Curral Novo (PI), 2 a ril e 2025. 

a ISCO 

cpF: 0%0 :1
::31:5.1°1 P 01•SIO 



s$' 
ct: 

DIÁRIO OFICIAI 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ANO V - EDIÇÃO 971 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 9 DE MAIO DE 2025 

ID: 2FWitgVele 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piam 
CNPJ o° 01 612.556/0001-00 

Av Boa f NaMarinÇA 510V - CEP 64 595000 
Telefone (89) 3466-0050 

Ernarr ,~;(Logy.irnno - 
Curral Novo do Pla—ui • PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DL (URRAI 14000-01 
EXTRATO 

Pregara eletraNco rt 02112025. Rota 21 - Contratante O Munir pio de curr3/ NOW/ Contialado 
ALla minoro oa NOVA PA ('OU N 4> 945 viai Otbeta L4,11,./1":1/. ik amprota rura Priaitaçail 

Servkias de I ramrame I roda: Orçanunto Gera! Vala,  445 0.70490 1.14/1 0141. /e/peemos ween” nepiP. 
6-s5,1,"/.. 22104/2025 

t 1.) 

Corri' Novo (PE, 22 de abril de 2025 

04

„dgr )rmasro do N ltur 
mut mo mim, real 
• in eisiorat meta" 

ID: D1 E0A74A575E4 
ESTADO PO PIAU' 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ 01.612.5560001-00 

Ao Bon Esperança SAN - CEP 64 595-000 
Torciam, (89)3466-0050 

&noa 4.iN,RIP:,-,14Z.yphou Pr 
Corroi Novo do Piaui 

PREFEITURA MUNICIPAL DE (URRA) NOVO PI 
EXTRATO 

Pietào en-unn.co • 021/2025, Rota 12 Contratante O t/o1/m/Cip0 de Corra, Novo Contratado 
FRANGIU Jon Neeem $OUSA iCNPI 145 1.2 fule 424 tOn Objeto ( entraraçaii de empresa juta 

1(P,  /1‘, íranporlc i,...Plar Orçamento Gerai Vem RS 4711.OP /puotre ri. vimriaten • ieur 
remo re•maL Assinatura 22/04/2025 

amMr. 

Corra) Nov I 11 20 

Elga Fmino N lo o 
Moram NaErar 
ver posar ease• 

AAM MPFE:osM
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piau' 

CNPJ n° 01.612.55610001-00 
ia Boa Esperança SIN •• CEP 61 595-000 

Telefone (89)3166-0050 
Emari jrattottpagypirou com Ne-

CUtrai NOPO do Piaui - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURSAI NOVO PI 

EXTRATO 

Net}, e,e;:e-e“ e 011/2025. Riba 23 raentralante O Mana pia oe (urrai Novo Cantiatarki 
eeemur pe raacauio Aratu iCNP1 10x -03) Objeto 2 onavaialo vribiresa 0le01000o55-

dae '3,3 Ain dr inaniria:e i sentar Orçamenta Gerai Vier RS 5.23240 atiro 7,4. Pmerno s e cmpucore e P. P. 
e p.m. crent.,ql o Assinxtura /4504/2015 

Corra, No-re ?j, 

Ore 

t337I de 2S 

rVor treaoser Aram 
ar o IA, 1010 
• PE 4.15.4•145 

la

ID: Dliki 1 WW 4

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 
CNPJ 01.612.55810001-00 

Av Noa Faperaoça SAV - CEP 64 595-000 

29#4470a (69) 3446-0050 

Emad oabuem,cup.sãyataw.cou, 110 

Curral Novo do Piauí - 

Prer MIURA IstilLtitOPAL 00 CURRAL NOVO PI 

EXTRAIO. 

P-egão eietrOna o o 021/2025 Rata 24 Contratante, O MonlOPP de Cutr2' Novo lorrISEadO 

1050 RAIMUNDO DE CARVALHO iC1P1 ru 701. 1011) 1011. Obie. 50 arlIirsO? pioro 

Nert iças de Iranuaarle seidar Orçamento Geral Vai.- RS a mien temem osO Lienmatim 

mimem • iam meu • Dirrintarenuirml mamar. Assiraiur a 22)04/2025 

Curral Novo (PE; 025 

Jusuor AH s rrtiattilitt abl IPF- Xar am.a, 

" 2:egFrffgft 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 

CNPJ no 01.612.55410001-00 
Av Boa FSpetentiapil SrPir - 0010 64 595-000 

ralefone (891 3466-0050 
Emana 2,akuu1000.4varrue 

Currai Novo do ~ui - PI 

agir:alotai MIJNICIICAC (5-CURRAL NOVO pi 

EXTRATO 

Pregão n 021/1025 Pata 213 manha Contruante O Munxipin de Co,,,) Novo 

Contrataoo KAPITON CLEe ARAUJO silva. o NPA 5411171 eS.1 l%RI( III Objeto 0111."5.• rir ettaxxsa 

para Pre01.0,://, aki /...CIN .0., lo / n//pr./ele 1..../Iar Ofçdrren10 Great Valor 95 02611090090e irer arme.. 
As-pnatera 22/04/2025 

Comai Pioro I), 22 da6rrt9v 2025. 

P5,1".044:1407----Pat 

L0:44f DiVilda 114111 
elti rir:)u:ma rebt 
100t paLLUNivlaat 

1D: E15WRI1914 PIAM 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 

CNPJ n° 0.612.55810001-00 
Ao Soa ~ranço SITO - CEP 64 595-900 

Teiekme (89)3466-0050 

Ernari gahmt=recnp4ky.v..)032:n 
CurroiliavardiaNiout 

\\\) P,egão elet, o, .. n 021.'2035 Roto 27 Contratante O MornoOnr de (orra, IIP80 i---0004La00
NaaRTON ali( ARALL13 Me* ,C ,N i'l si' 1 3 021 O24 (RAF -4-4i. °RIMO Cretteataçào de etripreio para Inevaçào 

da Sons içie de 1 MUNO,: l'tinittE OrLarbent0 Great. Vaia/ R$ 4.7911,00(quabe nul, seta...Po. • nitnrenta e abo 

reais) memaL Ass,.tura 22/04/2025 

PRk F ti TURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 

EXTRATO 

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTiaÇÃO-MUNíCIPAL 
wwwaliariooficialdasprefeituras.org 


